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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM MATEMÁTICA UFBA-UFAL

RESOLUÇÃO Nº 1 / 2023 - PPGMATUU (11.00.43.60.10)

Nº do Protocolo: 23065.042824/2023-01
Maceió-AL, 14 de novembro de 2023.

O COORDENADOR DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM MATEMÁTICA UFBA-UFAL DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 23 da
Resolução nº 37/2022-CONSUNI/UFAL;

CONSIDERANDO o Edital nº 19/2023-PROPEP/UFAL - Prêmio UFAL de Dissertação e Tese
2023;

CONSIDERANDO que foi indicada apenas uma tese no âmbito deste Programa de Pós-
Graduação em Matemá�ca na UFAL;

CONSIDERANDO que a referida tese atende aos requisitos do Edital nº 19/2023-
PROPEP/UFAL.

RESOLVE, ad referendum do colegiado do curso:

Art. 1º Indicar a tese "ESTIMATIVAS PARA O ÍNDICE DE MORSE: RESULTADOS DE COTAÇÃO
INFERIOR, CLASSIFICAÇÃO, LACUNA E RIGIDEZ", de autoria de Matheus Barbosa Mar�ns com
a orientação do Professor Márcio Henrique Ba�sta da Silva, ao Prêmio UFAL de Dissertação e
Tese 2023.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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ABRAÃO MENDES DO RÊGO GOUVEIA

COORDENADOR DE POS-GRADUACAO
IM (11.00.43.60)
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